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REJEITADO 
VOTAÇÁO:_ 
_.-STRAWL\N 
frkLA DAS SE ÕES, 	/ 19. . 

DATA 

Bento Gonçalves, 28 de julho de 1986. 

Ilustríssimo Senhor: 

Presileaw 	 Valemo-nos deste para informar a Vos- 

sa Senhoria que opomos veto total ao Projeto de Lei Legislativo 

n9 11/86, que "a/teka attígo e ínc/uí patãgta,6c, e .ínc.Usoa 	a 
Leí Munícípa/ n9 932, de 17 de )setembto de 1979, que utabe/ece 
notma4 pana a explotação doa aetw.íçoa de automõveíá de 	a/uguet 
(tãxí4) e dã oubraa ptovídjncía", aprovado por essa egrégia Câma 
ra de Vereadores em 19 de junho do corrente ano. 

A iniciativa de leis que 	disponham 

sobre serviços públicos é de competência exclusiva do Poder Execu 

tivo, consoante regra contida no Art. 57, IV da Constituição Fede 

ral. 

O serviço de automóveis de 	aluguel 

(táxis) é um serviço público. O Projeto de Lei n9 11/86 invadiu 

o campo de competência exclusiva do Executivo, sendo incontestá - 

vel sua inconstitucionalidade, razão do veto ora oposto. 

Não bastasse isso, o projeto de lei 

em referência e, também, ilegal, pois as alterações 	propostas 

viriam favorecer um pequeno grupo, composto por proprietários de 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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camionetas Kombi, dando aos mesmos a oportunidade de adquirir vei 

culos com o beneficio de isenções fiscais. 

A desigualdade de tratamento em benefi 

cio de um pequeno grupo fere o principio de igualdade contido no 

Art. 153, § 19 da Constituição Federal. 

A ilegalidade do projeto de lei 	em 

pauta também se manifesta quando pretende considerar como "táxi" 

as "camionetas tipo Kombi e similares", contrariando as 	normas 

contidas no Código Nacional de Trânsito que estabelecem distin 

ção entre automóveis e utilitários (camionetas, furgões e asseme 

lhados) e aquelas constantes do Decreto Federal n9 91.367, de 

24-6-85 que somente beneficia os veículos considerados "autom6 - 

veis". 

Por derradeiro, se o projeto fosse san 

cionado e, consequentemente, passasse a imperar as 	disposições 

por ele introduzidas, estariam sendo infringidas, também, as nor-

mas municipais que disciplinam o serviço público de tãxi, que e 

outorgado por licenças, conforme Lei Municipal n9 932/79, enquan-

to que as Kombis são regidas pela lei de transporte coletivo, que 

explorado mediante permissão. 

Se for sancionado o projeto de 	lei 

aprovado pelo legislativo, transformando Kombis em táxi, verifi 

car-se-a outro acúmulo de licenças outorgadas, a exemplo do que 

ocorreu no inicio de 1983, fato lamentãvel que foi condenado pelo 

Poder Judiciário. 

Pelas razões expendidas é imperativo 

o veto ao Projeto de Lei n9 11/86, de origem legislativa, 	por 
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inconstitucional e ilegal. 

Informamos, outrossim, que o referido 

veto foi publicado no lugar de costume, conforme dispõe o Art. 

48, parãgrafo 19, da Lei Orgânica Municipal. 

Na oportunidade apresentamos nossos 

protestos de consideração. 

4‘c( -7
tz  

AIPO J É BER1UOL 

Prefeito Municipal 

• 
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PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, susci-
ta parecer a respeito dos vetos opostos aos Projetos de Lei n9  11 e 12 de 12' 

de junho de 1986, que introduziram modificações 'às Leis Municipais n9s. 932 / 

79 e 1.184/83. 

Inicialmente, é" bom salientar que o presente pare 

cer irá ser avalizado de forma única para os dois vetos, pois se trata de má-

teria conexa. 

DA INCONSTITUCIONALIDADE: 

A autonomia administrativa dos municipios consis-

te de governar-se a si prOprio, no que concerne ao seu peculiar interesse, es 

pecialmente quanto: 

a) ã dectetação e attecadação do t/Lí,bu tos de uta 
competência e ã aplícação de )suaá rendas , 3em piLeju"ízo da obtígadotíedade de' 
ptutat contate e publícat balancente noa ptazo4 Ç,íxados em leí utadual; 

b) á omanização doe Aexvíço4 patícoA 

" O peculíat íntetme não E ínteteise excluáívo' 
do Munídpío; não E íntene3)se jotívatívo da localídade; não E íntetee Uníco' 
dois munl.cípu. Se 	exígí)me 	exluívídade, ma ptívatívídade, cA)sa w'í 
cidade., bem teduzído ,í.e.atía o Jembíto da admíníttação local, aníquílando-e' 
a autonomía de que faz praça a Con3títuíção. Mesmo pmque não hã ínte/tew mu 
nícípal que não haja tegexamente da Uníão e do Estado-membro, como também 
não hã ínteite,me tegíonal ou nacíonal que não remoa no MunícIpío3 como pat-
te4 íntegtante4 da Fedetação btaáLeeíita, attavjA dois E4tado3 a que pertencem. 
O que deíne a catacteníza o pecutíat íntete4e ínetíto como dogma con4títu-
cíonal, é a ptedomínãncía do íntutme do MunícIpío obte o do Estado ou da ' 
Uníão. Tudo quanto tepetcutíA chata ou ínoWLetamente na uída munícípal é de' 
ínteteue peculíat do MunícIpío, embota poma íntekmat também, índíteta e í 
mediatamente, ao E s pado-membro e à Uníão. O ptovímento de taí neQõcío cabe' 
ínteítamente ao Munídpío íntetmado, não bando Licíta a íngetencía de pode- 
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ie uttanhm, 	 autonomía local. Pode e deve o Munídpío itepelít 

taLó íntetetencíaá, pautam elas de outu.MunícIpío, do E3tado-membu ou da' 

Uníão, attavEá de quaequett de eu3 Fingão ou podetu. E não áendo poááIve/ ' 
ao Muníc-ípío o&ndído em áua autonomía convencet admíníAtitatívamente o pode/E 

eáttanho a ceuait. Sua ínttomíuão, pode/Lã /Lecottex ao Judícilvtío pata anu/at 
o ato concreto de íntetetencía ínconátítucíona/ ," (In HELY LOPES MEIRELLES 
O Regíme Murlícípa/ Btaíleíito em conPtonto com o de outto3 paZóeó (áepatata' 
da Reverta dois Ttíbunaíá) vo/, 236, pãgá, 3 a 18, 1955). 

No conceito de serviços públicos locais entram,' 

além da  organização burocrãtica, todas as funções tipicamente municipais, 

tais como, o serviço de automOveis de aluguel (táxis). 

Desta maneira, no inciso II alínea "b" do art. ' 

15 da Constituição Federal, se depreende que é de competência do Município ' 

decretar a sua prOpria TJI  ORGÂNICA. 

A Lei Orgânica contém necessariamente dispositi-

vos sobre a administração municipal e a organização dos serviços palicos. 

Assim, trata-se de um abuso do poder Estatal ou' 

Federal, se arvorarem mentores da autonomia municipal. 

Seguindo essa linha de pensamento em consonância 

aos ensinamentos do Eminente Municipalista Hely Lopes Meirelles, a nossa Lei 

Orgânica, em seu art. 30 n9  VII, estabelece o seguinte, "ín vetbíá": 

"att, 30 - Compete -a Cama'ta Munícípa£, com a áan-
ção do Piteeíto, dí4pon bite todas as matekíaá attítouZda expl-ícíta ou ím - 
plícítamente ao Muníctipío, pe/a4 Con4títuíçõeá da RepilbUca e do Estado, e ' 
epecíalmÂe: 

VII - /egíá/at áobte nonmcs de conceuão de )sen- 
víço palíco4 locaí)s e 	  

Ora, a lei Orgãnica do nosso Município, portan-

to, permite que o Poder Legislativo legisle sobre a matéria "ín caut". 
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Assim sendo, a alegada inconstitucionalidade, "da' 

ta uenía" não tem fundamento, pois, o art. 57, IV da Constituição Federal, 

não tem o condão de interferir em assunto de peculiar interesse do município, 

quando o mesmo, tem a faculdade de elaborar a sua prOpria Carta, e nela prever 

que o Legislativo possa legislar sobre matéria tipicamente Municipal. 

A norma a ser aplicada ao caso concreto, não seria 

o art. 57, IV da Constituição Federal, mas sim o art. 15, II, letra "b" desta' 

mesma Constituição, pois a competência recai no peculiar interesse do Munia' -

pio. 

Portanto, uma vez que a nossa Lei Orgânica deter -

mina que o Legislativo possa legislar sobre a materia uín caiu", a alegada in-

constitucionalidade é improcedente, pois na utilização dos preceitos Constitu-

cionais, não bi prevalência da lei federal ou estadual sobre a municipal, quan 

do se tratar de matéria de seu peculiar interesse. 

O Múnicipio prove a administração em tudo quanto ' 

respeite ao peculiar interesse do mesmo, repelindo, por inconstitucional, qual 

quer intromissão de outro Orgão, autoridade ou poder. 

"Sá hã híetatquía entte as leíá Fedeta/, Etadual' 

e Munícípae, quando, pot ínexí3tít excluáívídade de adMíní4ttação, aá tiLeá en-
tídade (Uníão - E4tado-membro - MunícIpío) tegulatem "concofftentemente" a me3 
ma mat-jtía, caso em que a leí munícípal cede ã utadual e esta ã gedetal." (In 
Hely Lopes Meíxe//eá Díteíto Munícípa/ Btaáí/eíto - 59 edição - pjw. 59). 

Desta forma, "data maxíma venía", o projeto "4ub ' 
exumem" é" constitucional em razão das considerações expendidas. 

DA ILEGALIDADE: 

Em primeiro lugar, ê oportuno salientar, que o ob-
jetivo do presente projeto de lei, é que camioneta tipo Kombi e similar, tam - 

bém sejam considerados taxis, desde que preenchidos os requisitos legais exi - 

gidos para tanto. 

Ora, o fato de que tais proprietários desteS veicu 
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op^ los se beneficiem ou não da aquisição de veículos classificados no art. 19  do 

Decreto N9  91.367/85, que reduziu a zero a alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para táxis com motor a álcool, não atinje e não torna ilegal 

o presente projeto de lei, eis que não é objetivo deste. 

Se o táxi Kombi, apôs licenciado como tal, por ' 

força do presente projeto de lei, não puder ser adquirido com benefícios de ' 

insenções fiscais, o problema estará afeto a cada proprietário.  

O que se deve ter em mente e o presente projeto , 

e não se fazer projeções arguindo a ilegalidade baseado em normas inaplicá - 

veis para o caso em tela. 

A questão e: pode Kombi ou Similares, serem trans 

formados em táxis? 

O COdigo Nacional de Transito não prevê de forma' 

negativa o questionamento supra, é omisso. 

Em seu art. 77, III, letra "d", cita, somente, 

que quanto a categoria, pode ser "de aluguel". 

Já no seu art. 86, manifesta que os automOveis de 

aluguel (táxis) sujeitam-se ao regulamento baixado pela autoridade local, o ' 

que não poderia deixar de ser, pois, como já foi mencionado de forma extensi-

va no presente parecer, trata-se de matéria de peculiar interesse do munici -

pio. 

Assim, se o presente projeto de lei pretende 

transformar Kombi ou Similar em táxis, em nada estará contrariando o CO-digo' 

Nacional de Transito. 

Quanto a infração as normar Municipais, tão pouco 

procede tal assertiva, pois, se sancionado o projeto, ele estará introduzindo 

as normas pertinentes na lei Municipal n9  932, que trata da exploração de ser 
viços de automOveis de aluguel táxis), e, alterando as normas da lei Munici - 

pal n9  1.184, que dispõe sobre a concessão dos serviços públicos urbanos de ' 
transporte coletivo, fazendo com que as Kombis não fiquem mais sujeitas a es-

sa lei. 
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E finalmente, quanto ao alegado aciinulo de licen-

ças outorgadas, tão pouco procede, pois o Cõdigo Nacional de Trânsito, em seu 

art, 86 § 49 , preceitua que "a autonídade competente podeka tímítat o nãmeto' 
de automjueí de alugue/ (fraí), atentídaá a necmídade da população" , o que 
se poderá a qualquer momento limitar-se. 

Assim sendo, as normas invocadas no aspecto da i-

legalidade pelo Poder Executivo, em sua motivação de veto, "data maxíma ve_-

nía", não são pertinentes ao caso, pois, a idéia é unica e exclusivamente de' 

tornar Kombi e similar em táxi. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Ao par do signatário entender que o presente pro-

jeto de lei não é inconstitucional e ilegal, sujere uma mesa redonda, para se 

debater o assunto, com o Executivo, onde se traria sujestões e inovações para 

a presente lei. 

Esta atitude, seria altamente democrática e seria 

mantida a harmonia entre os dois poderes, que devem labutar conjuntamente em' 

prol na nossa comunidade para que tenha serviços condignos à nossa pujança. 

Agindo-se desta forma, estaríamos evitando uma fu 

tura demanda judicial que não seria aconselhável para nenhum dos dois poderes. 

Este é o nosso parecer, 

Bento Gonçalves, 12 de agosto de .1986. 

,7c-rno rr 
oberto Tramontini 

ado 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

060 /96 ASSUNTO : Veto total ao Projeto-de-lei 
n2 11/86 que " altera ar41igos 	e 
inclui parágrafos e incisos à Lei 
Municipal n2 932, de 17.09.79, que 
estabelece normas para a explora-
ção dos serviços de automôveis de 
aluguel e d #  outras providências. 

Parecer:  COMISS.A.0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem-

os dizeres do Processo nQ 060/86, onde o Senhor Prefeito Municipal 

opõe Veto total ao Projeto de Lei nº 11/86 que "altera artigos 	e 

inclui parágrafos e incisos a Lei Municipal n-Q. 932, de 17.09.79, 

que estabelece normas para a exploração dos serviços de automóveis 

de aluguel e d; outras providências", concluiram pelo seguinte pa-

recer! 

-Considerando a analise do 19 parecer emitido -

pela Comissão de Justiça e Redação, o parecer da Assessoria Jurldi 

ca da Casa com referência ao Projeto, as justificativas do Sr. Pre 

feito ao Vetar o referido Projeto e o novo parecer da Assessoria 

Jurídica com relação ao Veto e os documentos em anexo fornecido 

pelo Vereador autor do Projeto, esta Comissão e de parecer que o 

Veto seja rejeitado pelo Poder Legislativo. 

( o parecer. 	7 

Sala das S s oes 	e agosto de 1986. 

Vereado PAU 	ILLAMELAU 

dente 

OVereador IVAN 	O 

Membr 

Vereador VICTO. 	UNES 

Memb 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

EXERCÍCIO DE 119,2? 
0110.•••••••••11.-- 

Bento Gonçalve‘ de conformidade 

ALVARÁ Dg LHE 
Autoriza a  ERONI JOSE PANNO  

Manter em funcionamento,  n/alcia.de., 	uma Canlonete 
Aluguel, marca VOLKSW.AGEN I  cor Vermelho e Branco)...  
52 HP, ano 1969, placas 1G 5 .39,  

para o corrente exercício. 

DISTRITO 	 , Rua 	  N.° 	 
‘11. Bento Gonçalves,  	EA i, 	1  
	 de 19 	 

_ 	1. 

lvará N.° 

xercício de 179 82 

32P-et,'  
Esi•riturário 

O Prefeito Municipal de 
as disposições legais, pela presente 

gEE en-..3,2. EEE tr- ,,,LEEEpEEE. Er_ l4 	 =rd( 
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ATO - Vice 

Ith:SULTADO 
Veto total 
paragrafos 

mas ara a 

DA VOTAÇXO SECRETA DO P.:OS=0 NQ 060/86 
ao Proj.-lei Leg. 11/86 que "Altera artigos e inclui 
e incisos 'a L.M. 932, de 17.09.79, que estabelece nor 

exploração dos erv. de automóveis de alugueli 

s. 

A  FAVOR 	COInh EM 3ÀANCO NULO e 	, , 
x 

X 

X 

2(  ), 
111111 
imeM1 

wee 

_ 	, X 
. 	,, ., 

a.a aas Sassoes, 19 de agosto de 1986. 

Assinatura dos Membros da Mesa 

Ver. Eng9 UIíjlARTINELLI 

Ver. 

Ver. 

- Presidente 

-'residente 

Secretario 

29 Secretario 

INELLI - 19 

Ver. IT 	GIACO LLO - 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Oittubro 

56 3/86-GP 	 Bento Gonçaive4, 20 de agoisto de 1986. 

Senhor. Pteeíto: 

Pelo pte4ente, ínOnmamaó-lhe que goram aptecíado4, em 
Semão Ondíndtía tea/ízada na noíte de ontem, o4 4eguíntu veto4 
apo4to4 por Vo44a ExceUncía: 

- Veto Patcía/ ao Ptojeto-de-/eí 07 / 86, que "Autotíza o Podet Exe-
cutívoa executa& e cobrar obna4 palícaz que bene4ícíem 
de tetceítoá", no )seu Antigo 39; 

- Veto total ao projeto-de-.2eí 1 1 / 86 que "atteta antígo4 e íncluí 
panagnMo4 e íncí6o4 a Leí Munícípa/ n9 932, de 17.09.79" que eis 
tabeeece nonma4 pata a exploração do4 4envíco4 de automõveús de 
a/ugue/ (tdxíó) e dd outta4 ptovídèncía4; 

- veto total ao projeto-de-lei. 12/86, que "a/teta o attígo 39 e a 
allnea C do Antigo 14 da Leí Munícípa/ n9 1184, de 04.01.83, que 
díópõe 4obte a conce44ao doi 4envíeo4 palíco4 unbano4 de tnan4-

- ponte coletivo e clã outA‘u ptovíde:ncía4". 

Eme4 vetos goram nejeítado3 por ananímídade de voto4. 
Anexamos cjpía dois og.cío4 284, 285 e 286/GAB - atutv& do4 quaíA 
goram-nO4 comunícado4 o4 vetoá apo.to3 - contendo a decí4ão 3obeta 
na do Plenéinío de4ta Caba Legí4/atíva. 

Com ptote4to4 de con4ídekacao e apteco, “tmamo-no4, 

Veneado LUIZ MARTINELL1, 
ne4ídente. 

Exmo. Sn. 
AIDO JOSÉ BERTUOL 
DD. Pteeíto Municipal 
Bento Gonealve4 - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF.N2356/GAB/86 	Bento Gonçalves,03 de setembro de 1986. 

Senhor Presidente: 

• 

e 

Em atenção ao seu Ofício Nº 563/86-GP,datado 

de 20 de agosto p.p.,vimos informá-lo que,coerentes com as razões 

dos vetos opostos aos Projetos de Lei Nº 7,11 e 12,deixamos 	de 

sancioná-los. 

sendo o que tínhamos para omomento,apresenta 

mos a Vossa Senhoria nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

e9--(AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Ilmo Sr. 

Vereador Engg LUIZ MARTINELLI 

DD.Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Av.Dr.Casagrande,Nº 270 

NESTA CIDADE 

o 



.1111-1.\: DUPONT SPILLER A DIOG-1 IXAS ASSO( LADOS S/C 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, sus 

cita parecer a respeito da forma procedimental e seus prazos, 

quando ocorrer Vetos á determinados Projetos de Lei, opostos pelo 

Chefe do Poder Executivo, e, quando o mesmo ratificar suas razões 

de veto recusando-se a sancionar o Projeto. 

O veto, seja total, seja parcial, deve ser ma-

nifestado pelo Prefeito, de acordo com o art. 59, § 19 da Consti-

tuição Federal, no prazo de quinze dias úteis contados da data do 

'recebimento do Projeto. Esse prazo é fatal. Transcorrido a quinze 

na, dispõe o § 29 desse mesmo artigo, que o silêncio importará 

sanção. 

A nossa Leio Orgânica do Município, em seu ar-

tigo 48 § 19 e § 29, ratificam o procedimento e os prazos. 

Vetado o Projeto, tem o Prefeito que comunicar 

essas razões, dentro das quarenta e oito horas subseqüentes à 

quinzena, ao Presidente da Câmara de Vereadores. Nota-se bem que' 

a aposição do veto deve ser manifestada na quinzena. Somente a 

fundamentação do veto é que pode ser comunicada até quarenta e 

oito horas depois da quinzena. 

Uma vez vetado o Projeto, dentro do prazo le-

gal, o mesmo importará em reapreciação da Câmara de Vereadores. 

Assim, a comunicação do veto juntamente com as razões, têm por 

efeito provocar a Câmara ao reexame. 

Se a maioria qualificada da Câmara rejeitar' 

o veto oposto ao Projeto, o mesmo, deverá ser remetido ao Pre 

feito para promulgá-lo em quarenta e oito horas decorridos da 

comunicação da rejeição do veto, ( art. 59, § 59 da Constitui 

ção Federal, ratificado pelo art. 48 § 59 da L.O.M.). 



,11IL,IX, DUPONT SPII_,LER AMIGADOS ASSOCIADOS .S'IC 

Caso o Projeto de Lei não for promulgado pelo 

Prefeito, a promulgação competirá, por força do mesmo dispositi-

vo constitucional supramencionado, ao Presidente da Câmara, que' 

terá, também, quarenta e oito horas para faze-lo findos os quais 

deverá faze-10 o Vice-Presidente da Câmara, para adquirir eficá-

cia e entrar em vigância de Lei. 

Assim sendo, nos Projetos "in casu", de núme-

ros 7, 11, 12, como a comunicação da ratificação de veto foi re-

cebida em 05.09.86, o prazo para promulgação do Sr. Presidente ' 

da Câmara se esgota no dia 08.09.86. 

Este á o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 05 de setembro de 1986. 

a90 Roberto Tramontini • 	 y/ 
/ ADVOGADO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

NOVO REGIMENTO INTERNO 

ART. 183 

§ 29 - Será obrigatoriamente secreto o voto na apreciaçao 
do veto do Prefeito e na eleição da Mesa 

ART. 196 
§ 29 - Recebido o veto pela Câmara, será encaminhado a-  Comissão 

de Constituição e Justiça, que poderá solicitar audiência 
de outras Comissões. 

§ 39 - As Comissões têm o prazo conjunto e improrrogável de dez 
(10) dias para a manifestação. 

49 	Se a Comissão de Constituição e Justiça não se pronunciar 
no prazo indicado, a Mesa incluirá a proposição na pauta 

da Ordem do Dia da sessão imediata, independentemente de 
Parecer. 

PRAZO FINAL P/APRECIAÇA0 DO VETO: 45 DIAS - § 59, ART. 196 e 198 

ART. 197 - A apreciação do veto será feita em uma única discussão 
e votaçao. A discussão se fará englobadamente, e a votação 
poderá ser feita por partes, se requerido e aprovado pelo 
Plenário. 

ART. 199 - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão pro-
mulgadas pelo Presidente da Câmara, dentro de dez (10) 
dias, com o mesmo número da lei municipal a que pertencem, 
entrando em vigor na data em que forem publicadas. 
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